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Edital de Chamamento Público nº 

01/2020 

Sessão 17/08/2020 às 09:00 horas 

 
 

O MUNICÍPIO DE MALACACHETA/MG com esteio na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal nº  
23/2017, de 10 de abril de 2017, torna público o presente Edital 
de Chamamento Público visando à seleção de organização da 
sociedade civil interessada que tem por objeto a execução de 
parceria com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA para a 
promoção de Termo de Colaboração com o objetivo de executar o 
Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, 
orientações, prestação  de serviços, apoio à família, direcionadas à 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla e à construção de uma sociedade mais justa 
e solidária em equipamento da Assistência Social denominado 
CENTRO DIA. 

 
 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o MUNICIPIO DE MALACACHETA, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto 
Municipal nº  23/2017, de 10 de abril de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 
previstas neste Edital. 

1.3 Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1 O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública Municipal 
para a execução de parceria para a promoção de Termo de Colaboração (Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014) com o objetivo de executar o Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, promover 
e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação  de serviços, apoio à família, 
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e à 
construção de uma sociedade mais justa e solidária em equipamento da Assistencia Social denominado 
CENTRO DIA. 

2.2 Objetivos específicos da parceria: 

Lei 13.019/2014 
‘Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, convênios: I - entre entes 
federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º’. 
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 Desenvolver ações  especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que 

contribuem para a intensificação da dependência; 

 Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à 

convivência familiar e comunitária; 

 Promover o desenvolvimento de autocuidados; 

 Contratar profissionais para desenvolver as oficinas junto aos usuários e auxiliar nos cuidados 

diários, de acordo às necessidades de cada usuário; 

 Adquirir materiais de consumo a fim de contribuir para as ações do serviço. 

3. JUSTIFICATIVA 

 O Centro Dia é um equipamento da Assistência Social onde é executado o Serviço de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade para Pessoas  com Deficiência, Idosas e suas famílias. Entendemos  
com “equipamento” a estrutura física e profissional necessária para a prestação do serviço. Assim, na 
Assistência Social temos equipamentos com CRAS, CREAS, Centros-Dia, Centros de Convivência, Unidades 
de Acolhimento, etc. 

 O  Centro Dia é um espaço destinado a proporcionar acolhimento, proteção e convivência a idosos 
e pessoas com deficiência com algum tipo de dependência, cujas famílias não tenham condições de prover 
estes cuidados durante todo o dia ou parte dele. 

 Na unidade são desenvolvidas atividades que permitam a convivência em grupo, cuidados 
pessoais, fortalecimento das relações sociais, apoio e orientação aos cuidadores familiares, acesso a outros 
serviços e a tecnologias que propocionam autonomia e convivência. 

 O Centro Dia oferece atenção integral à pessoa com deficiência e/ou idosa em situação de 
dependência durante o dia, servindo também como apoio às famílias e aos cuidadores familiares na 
diminuição do estresse decorrente dos cuidados prolongados. 

 É um serviço diurno que visa a melhoria da qualidade de vida dos idosos e pessoas  com 
deficiência que possuam alguma dependência para as atividades da vida diária (alimentação, higiene ou 
mobilidade), e que necessitam de assistência multiprofissional (Serviço Social, Psicologia, Terapia 
Ocupacional, etc.). 

 O serviço contrinbui para evitar o isolamento social da pessoa com deficiência/idosa e do seu 
criador, bem como outras situações de risco e violação de direitos tais como: discriminação, negligência, 
maus tratos, abandono, violência física e psicológica, convivência com a extrema pobreza, entre outros, 
favorencendo a construção da autonomia e fortalecendo o papel protetivo da família. 

 É com base no exposto que a Secretaria Municipal de Assistência Social necessita de um Centro-
Dia (equipamento) que possa ofertar o referido serviço conforme as normativas do SUAS. 

 É importante que a unidade selecionada utilize o recurso a ser repassado, para executar a 
principio, o serviço mencionado exclusivamente para pessoas com deficiências e suas famílias. Não 
excluindo o público idoso, mas observando os recursos, pois até o momento existe apenas as transferências 
voluntarias para financiamento do serviço, o que pode prejudicar suas execução no percurso. 

 Por fim, esta proposição também constituirá mais uma das ofertas do SUAS em Malacacheta/MG, 
fortalecendo o sistema local. 

 O Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas famílias, esta inserido no CADSUAS, assim como todos os serviços da Secretaria de Assistência 
Social. O CadSUAS é o sistema de Cadastro do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), instituído pela 
Portaria nº 430, de 3 de dezembro de 2008 e nele são resgistradas todas as informações cadastrais de 
prefeituras, unidades gestoras, fundos, conselhos municipais, rede socioassistencial e trabalhadores do 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 
SUAS. 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 
 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social; ou 

 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

4.2 Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que 
está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de seleção. 

4.3 Não é permitida a atuação em rede para esta parceria. 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1 Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos requisitos do item 8.2.4 do 
presente edital. 

5.2 Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 
caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. 
Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 17 do Decreto nº 23, 
de 10 de abril de  2017); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das 
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo(art. 39, caput, inciso IV, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 
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e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei 
nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 
39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, 
caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 
público, tendo sido constituída na forma da Portaria nº 93 /2020. 

6.2 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
5 (cinco)  anos,  contados  da  publicação  do  presente  Edital,  como  associado,  cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no 
processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 
(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6.3 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta  a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6.4 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado. 

6.5 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 
esclarecer dúvidas e omissões.Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 

6.6 As documentações serão apresentadas pelas OSCs, por meio de envelopes devidamente lacrados 
e identificados, até às 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2020. 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 

2 Envio das Propostas/Planos de Trabalho pelas OSCs. 

3 Etapa competitiva de avaliação das Propostas/Plano de Trabalhos pela Comissão de 
Seleção. 
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4 Divulgação do resultado preliminar. 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). 

7.2 Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da(s)OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 
13.019, de 2014. 

7.3 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1  O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de 
Malacacheta/MG na internet no sitio oficial do município, http://www.malacacheta.mg.gov.br, com prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias para a apresentação das propostas/planos de trabalho, contado da data de 
publicação do Edital. 

7.4 Etapa 2: Envio dos Planos de Trabalho pelas OSCs 

7.4.1 Os Planos de Trabalho serão apresentadas pelas OSCs, por meio de envelope devidamente lacrado 
e identificado, até às 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2020 na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Malacacheta localizada na Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 – Centro – Malacacheta/MG  

7.4.2 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela 
administração pública. 

7.4.3 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta/plano de trabalho.  

7.4.4 As propostas/plano de trabalho deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

7.4.5 O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; 

 
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

 
d) o valor global. 
 
e) Por meio do plano de trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da proposta, com 
todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014), 

 
f)  observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração 
 
g) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade 
ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 
 
h) a forma de execução das ações; 
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i) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
 
j) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas; 
k) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos 
necessários à execução do objeto; 
 
l) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso. 

 
 7.4.5.1 A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “k” do item 7.4.5 deste Edital deverá 

incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público. 

Tabela 2 
 

Critérios de 

Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por 

Item 

(A) Informações sobre 
ações a  serem 
executadas, metas a 
serem  atingidas, 
indicadores que aferirão 
o cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento das 
metas. 

 
- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 
 

 
4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, do 
programa ou da  ação 
em que se insere a 
parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
a eliminação da proposta, por força do caput do art. 
27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, 
do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 
 
 

2,0 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 
parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 
proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 

- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 

 
1,0 
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(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante do 
Edital, com menção 
expressa ao valor global 
da proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por 
cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0); 

- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por 
cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 
referência (0,5); 

- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0). 

 
 
 
 
 

1,0 

 OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO 
implica a eliminação da proposta, haja vista que, nos 
termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não 
um teto. 

 

   

Pontuação Máxima 
Global 

8,00 

 

7.4.6 Somente serão avaliadas as propostas/planos de trabalho que atenderem ao disposto no item 
anterior. 

 
7.5 Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 
apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela 
Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 

7.5.2 A Comissão de Seleção terá o prazo de até 15 dias para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 

7.5.3 As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração. 

7.5.4 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 
 

 A falsidade de informações na proposta, sobretudo com relação ao critério de julgamento, deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. 

7.5.5 Serão eliminadas aquelas propostas: 

7.5.5.1 cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

7.5.5.2 que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda que não 
contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com 
a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas; e o valor global proposto; 

7.5.5.3 que estejam em desacordo com o Edital; ou 

7.5.5.4 com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da 
estimativa realizada, e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e 
financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 

7.5.6 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
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pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.7 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito 
com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição 
e, em último caso, a questão será decidida por  sorteio. 

7.5.8 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 
13.019, de 2014). 

7.6 Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

 A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sitio 
oficial do Município de Malacacheta/MG na internet pelo link http://www.malacacheta.mg.gov.br, 
iniciando-se o prazo para recurso. 

7.7 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.7.1 Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo. 

7.7.2 Os recursos serão apresentados por meio de petição devidamente assinada, a ser protocolada na 
Secretaria Municipal de Admnistração da Prefeitura Municipal de Malacacheta. 

7.7.3 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos. 

7.7.4 Interposto recurso, a comissão dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem 
contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indisponível para essa finalidade, a administração 
pública dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas 
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência. 

7.8 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1 Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.2 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso ao Prefeito Municipal, com as informações necessárias à decisão final. 

7.8.3 A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá 
novo recurso contra esta decisão. 

7.8.4 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam 
e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do 
processo de seleção. 

7.8.5 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 

http://www.malacacheta.mg.gov.br,/
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das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública deverá homologar e divulgar, no seu sítio 
eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 30 do 
Decreto nº 23, de 10 de abril 2017). 

7.9.1 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 
13.019, de 2014). 

7.9.2 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

8 DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

Tabela 3 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação de documentação para 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do Termo de Colaboração no sítio oficial do Município. 

 

8.2  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação de documentação para 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 05 (CINCO) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014). 

8.2.1 Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 05 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e 
a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão 
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando que a OSC existe há, no 
mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo. 

2. Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante podendo ser admitidos: 

a) instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta, com empresas públicas, privadas, outras Organização da Sociedade Civil ou cooperações 
internacionais, acompanhados de declaração de efetividade na realização das ações, indicando 
quais os resultados alcançados, emitida pelo representante legal ou estatutário, do concedente ou 
contratante; 
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b) declarações de experiência anterior, emitidas por redes, Organização da Sociedade Civil 
movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a efetividade das ações e 
indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante legal ou estatutário, das 
concedente ou contratante. 

3. Comprovação de capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil, para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas no objeto da 
parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos e materiais necessários 
ao cumprimento do objeto ou Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. 

b) aferição da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto ou do 
quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na consecução da parceria, 
com apresentação de documentação legal para o exercício profissional e currículo; 

c) atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, do 
concedente ou contratante; 

d) prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos pela Organização da Sociedade Civil 
pertinentes ao objeto da parceria; 

e) publicações de inegável valor técnico e pesquisas realizadas pela OSC, pertinentes ao objeto 
da parceria. 

4. Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial. 

5. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 23 do Decreto nº 23/2017, e 
Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 23, 
caput, inciso VII, do Decreto nº 23/2017). 

6. Cópia do RG e CPF do representante legal da Organização da Sociedade Civil e do responsável 
técnico pelo projeto ou atividade. 

7. Cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do representante legal da 
Organização da Sociedade Civil e do responsável técnico pelo projeto ou atividade. 

8. Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado, 
podendo ser realizada por meio de contas de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel. 

9. Declaração, sob as penas da lei, de que a Organização da Sociedade Civil não está impedida de 
celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às 
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. 

10. Declaração emitida pelos dirigentes da Organização da Sociedade Civil informando que nenhum 
dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
sendo considerados: 

a- membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e 
Secretários Municipais; 

b- membros do Poder Legislativo: Vereadores; 

c- membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores). 

11. Declaração emitida pelos dirigentes da Organização da Sociedade Civil atestando não incorrerem 
nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do art. 39 da Lei Federal nº 
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13.019/2014 e alterações. 

12. Certidão de débitos relativos a créditos tributários Federais e à dívida ativa da União. 

13. Certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - CRF/FGTS. 

14. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

15. Certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 
específica. 

16. Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a Organização da Sociedade Civil não possui 
inscrição estadual. 

8.2.2 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões 
tributarias. 

8.2.3 O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 
impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, deverão ser entregues via postal (SEDEX ou 
carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item 7.4.1 deste 
Edital. 

Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela 
administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da 
parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na 
Etapa anterior.  

8.2.4 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública deverá consultar meios possíveis para verificar se há informação sobre 
ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.2.5 Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 
e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 
celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

8.2.6 Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 
proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser 
repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

8.3 Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

8.3.1 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.3.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 

8.4 Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

8.4.1 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas 
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.4.2 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

8.4.3 No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
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cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.4.4 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver. 

 
8.5 Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 

colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de 

publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 

 
9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

9.1  - Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da funcional programática 09.02.08.244.1214.2106-3.3.90.39.00 -  ficha 657. 

9.2  - Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento do Município de Malacacheta, autorizado pela Lei Orçamentária Anual e no Plano 
Plurianual. 

9.3  - O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no exercício de 
2020. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 
da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.4  - O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 103.329,00. 
(cento e três mil, trezetos e vinte nove reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para 
Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 
proposta apresentada pela OSC selecionada. 

9.5  - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso observado o disposto no art. 48 da Lei nº 
13.019, de 2014. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

9.6 - Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a 
leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a 
conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

9.7  - Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 
13.019, de 2014): 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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9.8 - É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

9.9  - Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 
termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

9.10 - O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 – Se houver necessidade será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 
parceria. 

10.2 – Será exigida da OSC estrutura fisíca na sede do Município de Malacacheta/MG, equipamentos,  
materiais de consumo e outros serviços necessários para consecução do objeto.  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de 
Malacacheta na internet no link http://www.malacacheta.mg.gov.br, com prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias para a apresentação das propostas,contado da data de publicação do Edital. 

11.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
da data-limite para envio das propostas, protocolando as petições junto a secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Malacacheta. 

11.2.1  - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de 
seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data- 
limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitar8666@hotmail.com, por meio de petições devidamente assinadas. Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção. 

11.2.2  - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do 
processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

11.2.3 - Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o 
prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 
o princípio da isonomia. 

11.3 - O Município de Malacacheta resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

11.4 - A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 

11.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 

http://www.malacacheta.mg.gov.br,/
mailto:%20licitar8666@hotmail.com,
mailto:%20licitar8666@hotmail.com,
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da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso 
a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei 
nº 13.019, de 2014. 

11.6 - A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 

11.7 - Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, 
não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 

11.8 - Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
 Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 
Anexo III – Declaração do Art 17 do Decreto nº 23, de 10 de abril de 2017, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade; 
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;  
Anexo V– Referências para Colaboração; 
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;  
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e 
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber); 
ANEXO IX - Detalhamento do Horário de Trabalho. 

 
 

Malacacheta, 28 de julho de 2020. 
 

Comissão de Seleção 

 
 

Olintho Lopes Pinto Filho 
Matr Munic. 2458 

Cleide Nunes de Souza 
Matr Munic. 1588 

 
 
 

Rosilene Teixeira Pêgo 
Matr Munic. 73 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 
Declaro a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº ................../2020 e em seus anexos, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 
Local-UF,  de  de 20  . 

 

 
........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

(MODELO)  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014,  

que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 

contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 

presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

 
Local-UF,  de  de 20  . 

 

.................................................................................... ....... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

(MODELO)  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO ART. 23 DO DECRETO Nº 23, DE 10 DE ABRIL DE 2017, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA 

ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], 

nos termos dos arts. 23, caput, inciso VII, doDecreto nº 23, de 10 de abril de 2017, que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, 

pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 

instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

 
 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 

 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, telefone e 
e-mail 

   

   

   

   

   

   

 

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 

administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 

de diretrizes orçamentárias; 

 
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais 

condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de 

crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores. 

 
 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 
 PLANO DE TRABALHO 

   
DADOS CADASTRAIS 

 
ORGANIZAÇÃO PROPONENTE:  
 

 
CNPJ:  

 
ENDEREÇO ENTIDADE:  

 
CIDADE:  

 
TELEFONE:  
 

 
EMAIL:  

 
REPRESENTENTE LEGAL: 
 
NOME:  
FUNÇÃO:  
CPF:  
RG:  
TELEFONE PARA CONTATO:  

 
TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO: 
 
NOME:  
CPF:  
RG:  
NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL:  
TELEFONE PARA CONTATO:  
EMAIL:  

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CMAS:  
 
TIPO DE INSCRIÇÃO: (  ) Entidade    (   ) Serviço 
 
VIGÊNCIA:  
 

TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias 
em Centro Dia. 
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PROTEÇÃO SOCIAL: Proteção Social Especial de Média Complexidade 
 

PÚBLICO ALVO: Jovens e adultos com deficiência Intelectual e múltiplas deficiências, seus cuidadores 
e familiares com vivência de violação de direitos que comprometam sua autonomia, residentes no 
município de Malacacheta priorizando os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e 
os incluídos no Cadastro Único de Programas Sociais (CadÚnIco). 

 

 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS 
 
Início: 01 / 09/ 2020 Término: 30 / 05 / 2021 
 

 
DIAS E HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
DE: Segunda-feira à Sexta-Feira - das 07:00 hrs às 17:00:00 hrs. 
 

Território Abrangência:  
Abrangência territorial do município de Malacacheta/MG 
 

Referência:  
CRAS e CREAS de Malacacheta/MG 

1 – JUSTIFICATIVA 
As pessoas com deficiência intelectual e múltipla que necessitam de apoios extensivos e 

generalizados, ou seja, com maior nível de dependência e que necessitam do apoio constante dos 
cuidadores/familiares. São usuários que apresentam desproteção social, com vivências de isolamento 
social, dificuldade de acesso às políticas públicas e fragilidade dos vínculos existentes, seja ele, jovem, 
adulto ou em processo de envelhecimento. As atividades desenvolvidas proporcionam convivência na 
comunidade e no domicílio com o objetivo de ampliar as relações sociais e evitar o isolamento social.  

O Programa é organizado em ambiências que visam proporcionar aos participantes vivências 
sociais, culturais e de lazer, além de desenvolver, através da arte e de situações reais, competências, 
habilidades e atitudes que promovam sua autonomia e independência e, conseqüentemente, a 
melhora da qualidade de vida e o exercício da cidadania. As ações desenvolvidas contribuem para a 
ressignificação de pensamentos, conceitos e atitudes preconceituosas da sociedade que acabam por 
reforçar a idéia de segregação e de que a deficiência intelectual e múltipla é uma condição definitiva de 
incapacidade e de infantilidade.  

Os processos de trabalho neste programa são baseados num modelo participativo que permite 
avaliar a qualidade do funcionamento em relação às atividades desenvolvidas através da avaliação da 
satisfação do usuário e de sua família. A metodologia utilizada nessas atividades é o currículo funcional 
natural e a teoria comportamental. 

Desta forma foi implantado em 2016 o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias em Centro Dia, que visa a atender jovens e adultos, com deficiência em 
situação de dependência, que necessitam de apoio na realização de várias atividades básicas da vida 
diária, várias vezes durante o dia, inclusive prestado por outra pessoa cuidadora, para manter sua 
autonomia pessoal. 

Considerando que algumas situações vivenciadas pelas pessoas com deficiência e suas famílias 
aumentam o risco por violação dos direitos sociais, tanto da pessoa com deficiência quanto dos 
cuidadores familiares, o Serviço de Centro Dia surgiu para ofertar atendimento em situações de 
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dependência associadas a: 

 Convivência com a situação de pobreza 

 Desassístênda da pessoa com deficiência pelos serviços essenciais; 
 Não participação da pessoa com deficiência em atividades e serviços no território; 

 Isolamento social das pessoas cuidadas e dos cuídadores/famíliares; 

 Situações de abandono, negligência e/ou maus tratos, violência física e ou psicológica; 

 Ausência de cuidadores familiares ou a precariedade dos cuidados familiares em virtude do 
envelhecimento, doença ou ausência dos pais ou responsáveis; 

 Situação de estresse do cuidador familiar, em virtude da oferta de cuidados de longa 
permanência; 

 Alto custo da oferta familiar de cuidados; 

 Impedimento de acesso à inclusão produtiva dos cuidadores familiares em virtude da 
necessidade de ofertar cuidados na família. 

O CENTRO-DIA é uma unidade especializada de proteção social, de atendimento durante o dia, que 
presta um conjunto variado de atividades: 

 De convivência grupal, social e comunitária, 

 Cuidados pessoais; 

 Fortalecimento de vínculos e ampliação das relações sociais; 

 Apoio e orientação aos cuidadores familiares; 

 Acesso a outros serviços no território e à tecnologias assistivas de autonomia e convivência. 
Todas estas atividades são realizadas de forma individual, em grupo e comunitária prestadas pela 

equipe técnica e monitores para o deficiente, cuidadores, familiares e comunidade. 
O Centro-Dia oferece uma atenção integral à pessoa com deficiência em situação de dependência 

durante o dia e, ao mesmo tempo, serve de apoio às famílias e aos cuidadores familiares na diminuição 
do estresse decorrente dos cuidados prolongados na família. Neste contexto, contribuem para o 
fortalecimento de vínculos e do papel protetivo da família; para o favorecimento da autonomia dos 
cuidadores familiares na conciliação dos papeis sociais de cuidados, desenvolvimento de projetos 
pessoais, estudos, trabalho e convivência com os demais integrantes da família; além de prestar 
orientação sobre a importância dos autocuidados dos cuidadores.  

O Centro-dia se configura, portanto, em uma alternativa coletiva de cuidados pessoais formais 
e pública, complementar aos cuidados ofertados pelas famílias. 

Além do trabalho interno, os usuários são encaminhados conforme a necessidade para outros 
serviços na rede pública, seja para o atendimento em saúde básica, especializada, medicamentos, 
escola, benefícios assistenciais e demais demandas que possam apresentar. 

No mês de março foi decretada a calamidade pública em decorrência da pandemia Covid-19, 
no âmbito federal e estadual. Muitos Municípios, em decorrência disso, também deliberaram nesse 
sentido. 

Uma grande insegurança e incerteza a respeito do futuro se instalaram, a qual podemos 
afirmar, ainda permanece. Isso porque vivenciamos uma situação sem precedentes, jamais vista por 
essa geração, cabendo aos gestores, públicos e privados, maior cautela nas suas decisões, até mesmo 
porque, diante da excepcionalidade da situação, fatalmente não existirá legislação que abarque todo 
fato que surgir. 

Pois bem, a paralisação dos serviços voltados à pessoa com deficiência traz, acima de tudo, 
enormes prejuízos ao seu desenvolvimento. Nessa fase de isolamento, a pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla sairá, sem dúvida, com agravamento nas suas vulnerabilidades, necessidades e 
apoios.  

Buscamos mecanismos de enfrentar essa realidade. É por essa razão que temos orientado que, 
ainda diante da paralisação dos atendimentos e ambiências de forma presencial, se articule, fomente e 
elabore estratégias de trabalho à pessoa com deficiência à distância. Isso deve acontecer em todos os 
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aspectos: educação, assistência social e saúde. 

No âmbito da Assistência social, mais especificamente, temos orientado, de forma geral, a 
realização de atividades à distância, monitoramento das famílias e apoios à pessoa com deficiência, 
tudo isso visando à diminuição dos prejuízos advindos com essa realidade. 

2 – METAS 
Atender até 30 pessoas com deficiência intelectual e múltipla 

3 – OBJETIVO GERAL: 
Oferecer atendimento especializado de proteção social especial de média complexidade para pessoas 
com deficiência, com vistas a promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade 
devida, reduzindo a sobrecarga da família/cuidador na tarefa de cuidar, contribuindo com a prevenção 
da institucionalização e segregação. 
 

4 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

  Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, seus 
cuidadores e suas famílias; 

 Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que 
contribuem para a intensificação da dependência; 

 Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do Serviço, assegurando o direito à 
convivência familiar e comunitária; 

 Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 
sociassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 

 Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e 
utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente 
cuidados de manutenção; 

Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 
prestação/demanda de cuidados permanentes/prolongados. 
 

5 - TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL: 
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de 
políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços sócio assistenciais; articulação 
interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da 
vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contra 
referência; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sócio familiar; 
estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, 
grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva; mobilização 
de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 
mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

 
 
6 – FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS A ELES ATRELADAS  
 

Meta Etapa Especificação 
 

Indicador Físico Duração 

 
 
 

Atender  
até 30 

pessoas 

 Descrição da meta/etapa 
 

Unidade 
Quantidade 

Início Término 
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com 

deficiência 
intelectual 
e múltipla 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

     
      

     
     

     

     

     

     
      

     

     

     

     

     

 

7 - DIMENSÃO TEÓRICO METODOLÓGICO DO TRABALHO SOCIAL: 
O Centro Dia deverá funcionar de segunda à sexta-feira, das 7:00hs às 17:00hs, podendo os 

profissionais cumprir carga horário dentro deste horário, exceto Educador Social/Cuidador, uma vez 
que as ambiências tem horário estipulado de início e término.  

A forma de acesso ao Serviço para a solicitação da vaga para inclusão no Serviço foi através 
de: 

 Demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade; 
 Busca ativa; 

 Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 
setoriais 

 Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
 
Inicialmente os usuários do Centro Dia serão acolhidos através da escuta ativa e qualificada 

das suas demandas, tendo em vista a elaboração conjunta do Plano de Atendimento Individual ou 
Familiar (PIA/PAF). As atividades cotidianas serão realizadas por uma equipe multiprofissional e 
multidisciplinar, com a aplicação de metodologias diferentes de escuta e expressão das relações. 
As ações previstas foram realizadas não apenas no espaço físico da Entidade, mas envolvendo o 
domicílio, o bairro, a comunidade, clubes, cinema, praças, entre outros espaços, objetivando 
garantir a: 

 Convivência familiar, grupal e comunitária, fortalecimento de vínculos e cuidados pessoais; 

 Ampliação das relações sociais para evitar o isolamento social; 

 Identificação de tecnologias assistivas para melhora da autonomia do atendido e convivência 
no Centro Dia,no domicílio e na comunidade; 

 Inclusão em outros serviços no território (educação, consultas, reabilitação, odontologia 
atividades culturais, de esporte e lazer) acesso a benefícios (BPC, Bolsa família) e benefícios 
eventuais; 

 Orientação e apoio aos cuidadores familiares; 
 Produção de conhecimentos de referência para o SUAS. 

 
Na elaboração do PDU/PAF serão consideradas as demandas apresentadas pelos usuários e suas 

famílias; as situações de dependência, vulnerabilidade e risco por violação de direitos apresentadas; 
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as características dos usuários como: idade, sexo, categoria de deficiência, as questões de saúde 
associadas e as necessidades de apoio de terceiros para atividades essenciais básicas; as habilidades, 
o perfil do cuidador familiar, como: idade, habilidades, capacidades e restrições para prestar cuidados 
e ser cuidado; o perfil dos serviços freqüentados no território pelo usuário e sua família e o 
conhecimento do território e suas potencialidades para contribuição na oferta de serviço em Centro 
Dia de Referência. 

Os Serviços ofertarão cuidados às pessoas com deficiência tendo em vista duas dimensões: 
cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e participação. 
 

Os cuidados básicos ofertados aos usuários Inseridos no Centro-Dia compreendem: 

 Acompanhamento e assessoramento em todas as atividades do serviço; 

 Apoio na administração de medicamentos indicados por via oral e de uso externo, prescritos 
por profissionais; 

 Apoio a ingestão assistida de alimentos; 

 Apoio na realização de higiene e cuidados pessoais; 

 Realização de ações preventivas de acidentes; 

 Realização de atividades recreativas e estímulo de independência nas atividades de vida 
diária (AVDs) de acordo com as possibilidades; 

 Colaboração nas práticas indicadas por profissionais (médicos, fonaudiólogo, 
fisioterapia,terapeutas ocupacionais, dentre outros); 

 Difusão de ações de promoção de saúde e inclusão social; 

 Acompanhamento nos deslocamentos e locomoção do seu cotidiano do Centro-Dia e nas 
atividades externas do Serviço; 

 Orientação e apoio aos cuidadores familiares. 
 
Os cuidados Instrumentais de autonomia, convivência e participação social ofertados aos 

usuários inseridos no Centro-Dia compreende: 

 Promoção de convívio e de organização da vida cotidiana; 

 Desenvolvimento do convívio familiar, grupai e social; 

 Acesso à informação, comunicação e defesa de direitos; 
 Orientação e encaminhamento para outros serviços da rede no território; 

 Orientação sóciofamiliar; 

 Apoio e orientação à família na sua função protetiva; 

 Apoio e orientação aos cuidadores e familiares para a autonomia no cotidiano do domicílio e 
na comunidade; 

 Apoio na identificação de tecnologias assistivas para melhora da autonomia no serviço, no 
domicílio e na comunidade; 

 Estímulo de independência para atividades de vida prática, que envolvem contato social, 
circulação em ambientes externos, entre outros; 

 Mobilização de família extensa ou ampliada; 

 Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 

 Mobilização para o exercício da cidadania e participação associativa; 

 Acesso a documentos pessoais; 

 Orientação sobre acesso a Benefícios Eventuais, ao BPC, ao Cadastro Único de Programas 
Sociais; 

 Apoio e orientação nas situações de negligência, abandono, maus-tratos; 

 Apoio ao associativismo e participação social. 
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Serviço tem como atividade principal a realização de grupos de convivência que deverão ser 
dinâmicos, buscando estimular a construção da autonomia no grupo, no Serviço, no domicílio, na 
comunidade e na sociedade em geral. O conceito de autonomia adotado é o mesmo estabelecido no 
Caderno de Orientações Técnicas para o Centro-Dia - MDS), qual seja: [...jcondição de domínio no 
ambiente físico e social, preservando ao máximo a privacidade e a dignidade da pessoa com 
deficiência, tendo como uma das expressões maiores de sucesso do Serviço a autonomia de 
convivência da dupla pessoa cuidada e cuidador familiar. Compreende-se como cuidador familiar 
tanto a pessoa da família que cuida como a contratada pela família para esta finalidade. 

Além disso, o Centro Dia realizará uma atuação em articulação com a rede, envolvendo: os 
serviços sócioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade; os Serviços de Políticas Públicas Setoriais, em especial da Saúde; os Serviços, 
Programas e Projetos governamentais, não governamentais e comunitários. 

Periodicamente o Centro Dia realizará uma avaliação dos resultados alcançados pelo Serviço 
através da definição de instrumentos que permitam a identificação do alcance dos objetivos do 
Serviço com os usuários, a partir de indicadores que serão estabelecidos no atendimento inicial, esses 
indicadores constituirão a linha de base do atendimento que será construída a partir das informações 
do Plano de Atendimento Individual ou Familiar. A avaliação dos resultados poderá observar 
aspectos, tais como: 

 O aumento da autonomia do usuário para superação das barreiras; 

 A ampliação do acesso à informação; 

 A diminuição do isolamento social; 
 O apoio à convivência familiar e comunitária com qualidade; 

 A diminuição das situações de negligência, maus tratos, abandono; 

 O acesso a outros serviços no território; 

 A prevenção da institucionalização; 

 O apoio aos cuidadores familiares; diminuição do stress; aumento do autocuidado e da 
autonomia; 

 A diminuição dos custos da família com os cuidados; 

 O apoio à inclusão produtiva da família; 

 O fortalecimento do papel protetivo da família. 
 

Os indivíduos atendidos serão divididos em grupos de modo que o trabalho se torne mais efetivo. 
O critério da divisão vai respeitar características de cada um, de modo a proporcionar melhor 
funcionamento individual e grupal. Haverá momentos de interação entre os grupos, assim como 
destes com a comunidade. 
Sabemos que em tempos de crise, as pessoas com deficiência intelectual e suas famílias correm 
maior risco de serem isoladas, abandonadas e esquecidas e ter suas necessidades cerceadas, sendo 
de fundamental importância desenvolver ações coordenadas e ágeis. Nesse sentido, a crise do corona 
vírus nos obriga a pensar em novas formas de atendimento que, por um lado, respondam às 
prioridades e necessidades de famílias e pessoas e, se cumpram as medidas de redução de contato 
físico. Para tanto fez-se necessário à elaboração de novas diretrizes de funcionamento,  “CENTRO DIA 
NA PANDEMIA: DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO para garantir o apoio à pessoa e sua família para 
enfrentar esta nova situação que vivemos.  
 
 
 

INDICADORES / PARÂMETROS 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

INDICADORES DADOS MEIOS DE 
VERIFICAÇÃO 

  Usuários atendidos Número de Lista de presença 
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Promover a autonomia 
e a 

melhoria da qualidade 
de 

vida das pessoas com 
deficiência, seus 

cuidadores e 
suas famílias; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Melhoria da 
qualidade 

de vida das 
pessoas com 
deficiência e 

seus 
cuidadores. 
Contribuir 

com o 
desenvolviment

o 
da autonomia 

dos 
usuários. 

usuários 
atendidos 

 
 

Usuários com 
autonomia nas 

atividades da vida 
diária e vida prática 

 
 

Número 
usuários com 

autonomia nas 
atividades da 

vida diária 
e vida prática 

Avaliação e 
observação 

do desempenho 
ocupacional pela 

equipe 
e reunião 

multiprofissional 
para 

discussão de 
caso. 

Relatório. 

Número de usuários 
que apresentam 

melhorias durante 
as 

atividades de vida 
diária nos últimos 

06 
meses. 

 
Número 

usuários com 
autonomia nas 
atividades da 

vida diária 
e vida prática 

Avaliação e 
observação 

do desempenho 
ocupacional pela 

equipe 
e reunião 

multiprofissional 
para 

discussão de 
caso. 

Relatório. 

Usuários com 
autonomia, ou seja, 

capacidade de 
tomar 

decisões e gerir a 
própria vida, em 

atividades da vida 
diária e vida 

prática.( 
Alimentação, 

higiene 
pessoal e banho, 

vestuário, 
mobilidade 

funcionai, cuidado 
com 

equipamentos 
pessoais, 

mobilidade 
na comunidade, 
gerenciamento 

financeiro, preparar 
refeições e limpeza, 

segurança, fazer 
compras 

 
 
 
 
 

Número 
usuários com 

autonomia nas 
atividades da 

vida diária 
e vida prática 

 
 
 
 
 

Avaliação e 
observação 

do desempenho 
ocupacional pela 

equipe 
e reunião 

multiprofissional 
para 

discussão de 
caso. 

Relatório. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desenvolver ações 
especializadas para a 

superação das 
situações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contribuir para a 
redução dos 

agravos 
decorrentes de 

 
 

Usuários com 
situação 

violadora de direitos 
incluídos nos 

últimos 
06 meses 

 
 

Número de 
usuários com 

situação 
violadora de 

direitos incluídos 
nos 

últimos 06 
meses 

Observação de 
indícios 

de situação 
violadora de 
direito pela 

equipe 
técnica e 

monitores. 
Reunião 

multiprofissional 
para 

discussão de 
caso. Visita 
domiciliar. 

Registro em 
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violadores de direitos 

que 
contribuem para a 
intensificação da 

dependência 

situações 
de situações 
violadores 
de direitos. 

prontuário. 

 
 

Usuários que 
superaram a 

situação 
violadora de direitos 

 
 

Número de 
usuários que 
superaram a 

situação 
violadora de 

direitos 

Acompanhament
o e 

orientação da 
situação 

pela equipe 
técnica e 

monitores. 
Reunião 

multiprofissional 
para 

discussão de 
caso. Visita 
domiciliar. 

Registro em 
prontuário. 

 
Promover acessos a 

benefícios, programas 
de 

transferência de renda 
e 

outros serviços 
socioassistenciais, das 

demais 
políticas públicas 

setoriais e 
do Sistema de 

Garantia de 
Direitos; 

outros serviços 
sociassistenciais, das 

demais 
políticas públicas 

setoriais e 
do Sistema de 

Garantia de 
Direitos; 

 

 
 

 

 
Garantia da 
Segurança 
de renda. 

Contribuir para 
acesso 

aos serviços 
socioassistencia

is e das 
demais políticas 

públicas 
aos serviços 

socioassistencia
is e das 

demais políticas 
públicas 

 
 
 
 
 

Usuários com 
Concessão de 

benefícios 

 

Número de 
usuários 

inseridos em 
Programas 

de 
Transferência 

de 
Renda e/ou 
Benefícios 

Sócioassistencia
is. 

 
 

Atendimento 
social. 

Encaminhamento
s. 

Registro em 
prontuário. 

 
 
Número de 
usuários que 
não se 
enquadram nos 
critérios de 
Programas 
de 
Transferência 
de 
Renda e/ou 
Benefícios 
Socioassistencia
is 

 
 

Atendimento 
social. 

Encaminhamento
s. 

Registro em 
prontuário. 

   Número de 
usuários 

socioassistenciai
s 

Atendimento 
social. 

 
Promover acessos a 

benefícios, programas 
de 

transferência de renda 
e 

outros serviços 
socioassistenciais, das 

demais 
políticas públicas 

setoriais e 

 
Garantia da 
Segurança 
de renda. 

Contribuir para 
acesso 

aos serviços 
socioassistencia

is e das 
demais políticas 

públicas 

 
Usuários com 
Concessão de 

benefícios 
 

Números de 
usuários que 

não se 
enquadram nos 

critérios de 
Programas de 

Transferêntía de 
Renda 

e/ou Benefícios 
Sócioassistenci

ais 

 
 

Atendimento 
social. 

Encaminhamento
s. 

Registro em 
prontuário. 
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do Sistema de 
Garantia de 

Direitos; 
outros serviços 

sociassistenciais, das 
demais 

políticas públicas 
setoriais e 

do Sistema de 
Garantia de 

Direitos 

aos serviços 
socioassistencia

is e das 
demais políticas 

públicas 

Número de 
usuários 

encaminhados e 
aguardando 
inclusão nos 

Programas de 
Transferência 
de Renda e/ou 

Benefícios 
sociassistenciai

s 

 
 
 

Atendimento 
social. 

Registro 
prontuário. 

 
 

 
 

Usuários 
encaminhados a 

Rede 
Sociassistencial e 
demais políticas 

públicas 

Número de 
usuários 

encaminhados a 
Rede 

Sócioassistenci
al e demais 

políticas 
públicas 

 
Atendimento 

social. 
Registro 

prontuário. 

Número de 
encaminhament

os a Rede 
Sócioassistenci

al e demais 
políticas 
públicas 

efetivados 

 
 

Atendimento 
social. 

Registro 
prontuário. 

Promover apoio às 
famílias 

na tarefa de cuidar, 
diminuindo a sua 

sobrecarga 
de trabalho e utilizando 
meios de comunicar e 

cuidar 
que visem à autonomia 

dos 
envolvidos e não 

somente 
cuidados de 
manutenção; 

Apoio e 
orientação aos 

cuidadores 
familiares 

Famílias/cuidadores 
participando das 

reuniões 

Número de 
Famílias/ 

cuidadores 
participando 
das reuniões 

 
 
 
 

Lista de 
presença. 

Prevenir situações de 
sobrecarga e desgaste 

de 
vínculos provenientes 

da 
relação de prestação / 
demanda de cuidados 
permanentes/prolonga

dos 

Dimin. da 
sobrecarga do 

cuidador/ 
família na tarefa 

de 
cuidar e prevenir 

o 
desgaste de 

vínculos 
familiares 

provenientes 
da relação  de 

cuidados 
permanentes 
prolongados 

 
 
 
 
 

Diminuição da 
sobrecarga 
do cuidador. 

 
 
 
 
 

Número de 
famílias que 

relataram 
diminuição da 
sobrecarga de 

trabalho 

 
 
 
 
 

Atendimento 
psicossocial. 
Registro em 
prontuário. 

Reunir equipe técnica 
semanalmente para 

planejar PAF’s), PDU’s  
e atividades realizadas 

nas ambiências 

Melhoria nos 
resultados com 
os usuários e 

familiares 

Usuários e 
familiares atendidos 
de acordo com sua 

necessidade 

Maior número 
de usuários e 
familiares com 

resultados 
satisfatórios, 
qualidade de 

vida 

Avaliação e 
observação 

do desempenho 
ocupacional pela 

equipe 
e reunião 

multiprofissional 
para 
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discussão de 
caso. 

 
 

 
9 – QUADRO DE PESSOAL 
 

QTDE FUNÇÃO FORMAÇÃO C/H/SEMANAL VINC.EMPR. SAL.BASE 

01 Coordenador Superior 20 horas CTPS  

01 Assistente 

Social 

Superior 20 horas CTPS  

01 Psicólogo Superior 20 horas CTPS  

01 Educador 

Social 

Superior 20 horas CTPS  

 
10 – DETALHAMENTO MENSAL DE DESPESAS COM PESSOAL 
 

PROFISSIONAL ENCARGOS TOTAL 

PSICÓLOGO SALÁRIO MENSAL BRUTO  

FGTS  

FÉRIAS   

1/3 DE FÉRIAS  

FGTS/FÉRIAS  

13º SALÁRIO  

FGTS/13º SALÁRIO  

TOTAL  

EDUCADOR SOCIAL SALÁRIO MENSAL BRUTO  

FGTS  

FÉRIAS   

1/3 DE FÉRIAS  

FGTS/FÉRIAS  

13º SALÁRIO  

FGTS/13º SALÁRIO  

TOTAL  

  

ASSISTENTE SOCIAL SALÁRIO MENSAL BRUTO  

 FGTS  

FÉRIAS   

1/3 DE FÉRIAS  

FGTS/FÉRIAS  

13º SALÁRIO  

FGTS/13º SALÁRIO  

TOTAL  
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COORDENADOR SALÁRIO MENSAL BRUTO  

FGTS  

FÉRIAS   

1/3 DE FÉRIAS  

FGTS/FÉRIAS  

13º SALÁRIO  

FGTS/13º SALÁRIO  

 TOTAL  

CUSTO MENSAL   
CUSTO TOTAL   

 

11 - DO CRONOGRAMA DE DESPESAS - CONVENENTE 

META JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

       

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

       

VALOR GLOBAL  

 

12 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE 

META JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

       

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

  100.000,00     

VALOR GLOBAL  

 

13 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONVENENTE 

META JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

       

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
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VALOR GLOBAL  

 
14 – DA CONTRAPARTIDA NÃO FINANCEIRA:  

 
Estrutura fisíca na sede do Município de Malacacheta/MG, equipamentos,  materiais de consumo e 
outros serviços necessários para consecução do objeto 
 

 

 

15 – NOTAS EXPLICATIVAS: 
 
 

 

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar à Prefeitura Municipal de Malacacheta que: 
a) A ENTIDADE preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiário 

de parceria com o Município de Malacacheta, conforme exigidos pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 

b) A ENTIDADE informará à concedente, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e a avaliação do processo. 

c) A ENTIDADE irá prestar contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à consecução do 
objeto do convênio. 

d) A ENTIDADE irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta corrente aberta somente 
para fins de convênio. 

e) A ENTIDADE não incorre em nenhuma das vedações, naquilo que não for incompatível com a Lei 
13.019/14. 

f) A ENTIDADE possui estrutura para a operacionalização do convênio tal como proposto, estando ciente 
da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a Prefeitura Municipal de Malacacheta 
não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional. 

g) A ENTIDADE não possui, em seu corpo diretivo,  membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau 
(Art.39, III da Lei 13.019) 

h) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nossos proprietários, controladores, diretores 
respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, III da Lei 13.019/14) 

i) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a ENTIDADE não tem Dívidas com o Poder 
Público e Inscrição nos Bancos de Dados Públicos ou Privados de Proteção ao Crédito 

j) A ENTIDADE não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. 
k) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 13.019/2014. 
l) Informo que possuo todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos 

apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de 
residência e outros) e que os apresentará à Prefeitura Municipal de Malacacheta quando solicitado e 
antes da assinatura da  Parceira/Convênio, para fins de conferência. 

m)  
n) Serão aceitas como oficiais as comunicações enviadas ao e-mail da entidade supra indicados, que serão 

consideradas lidas em até 2 dias úteis do envio. 
o) Declaro estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, 

16 – DECLARAÇÃO 
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tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma 

das vedações legais. 

 

 

Local, data Assinatura 
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ANEXO V  
REFERENCIA PARA COLABORAÇÃO 

 
QTDE FUNÇÃO FORMAÇÃO C/H/SEMANAL VINC.EMPR. SAL.BASE 

01 Coordenador Superior 20 horas CTPS 2.550,00 

01 Assistente Social Superior 20 horas CTPS 2.550,00 

01 Psicólogo Superior 20 horas CTPS 2.000,00 

01 Educador Social Superior 20 horas CTPS 1.800,00 

 

PROFISSIONAL ENCARGOS TOTAL 

PSICÓLOGO SALÁRIO MENSAL BRUTO 2.000,00 

 FGTS 160,00 

FÉRIAS  166,67 

1/3 DE FÉRIAS 55,55 

FGTS/FÉRIAS 17,78 

13º SALÁRIO 166,67 

FGTS/13º SALÁRIO 13,33 

TOTAL 2.580,00 

EDUCADOR SOCIAL SALÁRIO MENSAL BRUTO 1.800,00 

 FGTS 144,00 

FÉRIAS  150,00 

1/3 DE FÉRIAS 50,00 

FGTS/FÉRIAS 16,00 

13º SALÁRIO 150,00 

FGTS/13º SALÁRIO 12,00 

TOTAL 2.322,00 

ASSISTENTE SOCIAL SALÁRIO MENSAL BRUTO 2.550,00 

 FGTS 204,00 

FÉRIAS  212,50 

1/3 DE FÉRIAS 70,83 

FGTS/FÉRIAS 22,67 

13º SALÁRIO 212,50 

FGTS/13º SALÁRIO 17,00 

TOTAL 3.289,50 

  

COORDENADOR SALÁRIO MENSAL BRUTO 2.550,00 

 FGTS 204,00 

FÉRIAS  212,50 

1/3 DE FÉRIAS 70,83 

FGTS/FÉRIAS 22,67 

13º SALÁRIO 212,50 

FGTS/13º SALÁRIO 17,00 

 TOTAL 3.289,50 

TOTAL GERAL  11.481,00 
CUSTO EM 08 MESES  103.329,00 
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DESPESAS Setembro/ 
2020  

Outubro/ 
2020 

Novembro/ 
2020  

Dezembro/ 
2020 

Janeiro/ 
2021 

Fevereiro/ 
2021 

Março/ 
2021 

Abril/ 
2021 

 

Maio/  
2021 

TOTAL 

Coordenador 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 29.605,50 

Assistente Social 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 3.289,50 29.605,50 

Psicólogo 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 2.580,00 23.220,00 

Educador Social 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 2.322,00 20.898,00 

Total 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 11.481,00 103.329,00 

Concedente 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,11 11.111,12 100.000,00 

CONTRAPARTIDA DA 
ENTIDADE 

369,89 369,89 369,89 369,89 369,89 369,89 369,89 369,89 369,88 3.329,00 
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ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE REFERÊNCIA 
 
 
A Equipe de Referência será responsável pelo planejamento, gestão, execução, 
acompanhamento e monitoramento do serviço e avaliação de resultado, tendo como princípio 
a identificação de competências na equipe e a atuação interdisciplinar do grupo, com atuação 
a partir do estabelecido no Plano de Trabalha da Unidade o que requer a seleção de 
profissionais com conhecimentos, habilidades e capacidades para atuação em grupo. 

O Coordenador Social terá a função precípua de coordenar a unidade de serviço, sendo 
responsável direto pela elaboração e gestão do Plano de Trabalho da Unidade. As atividades 
do Coordenador Geral incluem, dentre outras, o planejamento da implantação e do 
desenvolvimento do serviço e seu monitoramento e avaliação, incluindo:   

 Referenciamento do serviço ao CREAS;   

 Seleção dos trabalhadores da unidade e suas competências na equipe 

multiprofissional;   

 Organização da equipe e dos processos de trabalho; mobilização dos usuários e de 

suas famílias para participação no serviço;   

 Identificação das necessidades especiais de acessibilidade dos usuários; 

 Identificação de metodologias e técnicas de trabalho interdisciplinar; 

 Levantamento da necessidade de capacitação e de parcerias; 

 Desenvolvimento de articulações com os órgãos gestores da Assistência Social e da 

Saúde para atenção integral aos usuários na unidade;   

 Articulações com a rede de serviços no território para favorecer o acesso dos usuários; 

 Promoção de intercâmbios de informações com outros serviços e benefícios que 

potencializem a participação dos usuários;  

 Proposição de instrumentais de registros de informações facilitadores da organização 

do serviço;  Elaboração de relatórios; 

 Fornecimento de informações para o sistema de monitoramento do Centro-Dia e 

referência, dentre outras atividades. 

 Considerando o perfil do serviço em Centro-dia, o gestor local deve atentar para a seleção do 

Coordenador Geral do Serviço priorizando profissionais com habilidades que englobem:   

 Formação de nível superior, com amplo conhecimento sobre o funcionamento do 

SUAS e das demais políticas sociais;   

 Conhecimentos e competências técnicas na área da pessoa com deficiência, 

preferencialmente, com experiências anteriores;   

 Capacidade de gerir serviços tendo, preferencialmente, experiências prévias 

comprovadas na gestão pública;  

 Habilidades de escuta e liderança de equipes interdisciplinares; 

 Habilidade para lidar com diferentes formas de comunicação. 
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  O(a) Psicólogo(a) e o(a) Assistente Social, terão a função de elaborar o Plano Individual ou 
familiar de Atendimento do usuário, identificando habilidades, capacidades e necessidades de 
suportes e apoio para autonomia e inclusão social do usuário; 0orientar e apoiar os 
profissionais cuidadores do Centro-dia; apoiar e orientar os cuidadores familiares, inclusive 
realizando visitas e orientação no domicílio, estabelecendo prioridades de atuação, definição 
de metodologias e técnicas de trabalho interprofissional, Elaboração dos instrumentais de 
registro do trabalho; realizando atividades individuais ou coletivas para consecução dos 
objetivos do serviço com o usuário; estabelecendo processos de acompanhamento e avaliação 
dos resultados; elaborando relatórios; propondo melhorias do processo e interagindo com a 
coordenação e subsidiariamente com os demais serviços do SUAS e da rede local para fomento 
de informações.  

Neste contexto, os técnicos de nível superior, entre outras atividades, serão responsáveis por: 

 Participar da elaboração do Plano de Trabalho da Unidade; 

 Elaboração do Plano Individual e ou Familiar de Atendimento do usuário, definindo 

metodologias e técnicas de trabalhos multidisciplinares de atenção individualizada, 

grupal ou coletiva e propor instrumentais facilitadores da organização do serviço;   

 Orientar e apoiar e apoiar os Profissionais Cuidadores do Centro-dia; 

 Apoiar e orientar os Cuidadores Familiares, inclusive realizando visitas e orientação no 

domicílio; 

 Realizar atividades individuais ou coletivas para consecução dos objetivos do serviço 

com o usuário; 

 Estabelecer processos de acompanhamento e avaliação dos resultados; 

 Elaborar relatórios; 

 Propor melhorias do processo; 

 Interagir com a Coordenação Geral do serviço e subsidiariamente com o CREAS 

vinculado, com os demais serviços do SUAS e da rede local para fomento de 

informações. 

Educador Social/Cuidador de nível superior em pedagogia e/ou Normal Superior, e suas 
funções incluem atividades ocupacionais tais como:   

 Dar suporte e apoio à equipe do Centro-dia; 

 Acompanhar e assessorar os usuários em todas as atividades do serviço, inclusive nas 

atividades programadas fora da unidade de convivência e promoção de inclusão social, 

grupal, comunitária, familiar, passeios, cinemas, lanchonetes, etc;  

 Apoio na locomoção e nos deslocamentos no serviço 

 Apoio na administração de medicamentos indicados por via oral e de uso externo, 

prescrito por profissionais;  

 Apoio na ingestão assistida de alimentos; 

 Apoio nas atividades de higiene e cuidados pessoais; 

 Promoção de ações preventivas de acidentes; 

 Realização de atividades recreativas e ocupacionais de acordo com o programado pela 

equipe; 
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 Colaboração nas práticas indicadas por profissionais dos usuários 

(médico,fonoaudiólogo, fisioterapeuta, terapeutas ocupacionais, dentre outros);   

 Realização de atividades com o usuário e o cuidador familiar, sob a orientação da 

equipe, envolvendo distintos ambientes como o domicílio, a comunidade, clubes, etc, 

com o objetivo de vivenciar situações que resultem orientações sobre cuidados e 

autocuidados;   

 Realização de ações e difusão de informações de promoção de saúde e inclusão social, 

dentre outras atividades definidas pela equipe e consideradas importantes para o 

alcance dos objetivos do serviço com o usuário. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 17, caput, do Decreto nº 23, de 10 de 

abril de 2017, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes 

não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse 

sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na 

qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua 

própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 

instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 

§5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 

13.019, de 2014; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; e 
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 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Local-UF,  de  de 20  . 

 
........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
(MODELO)
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ANEXO VII 
 

MINUTA TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº xxxx QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMANDUCAIA E 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL) 

 

O  MUNICÍPIO  DE  MALACACHETA,  inscrita  no  CNPJ sob nº  , com  sede  , 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO   PÚBLICA
 MUNICIPAL,   neste ato representada 
 pelo seu 
  , e a   (organização da sociedade civil), inscrita no 
CNPJ sob nº.            ,  com sede  , doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, representada pelo(a) (cargo do representante legal da organização da sociedade civil, 
seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente termo de COLABORAÇÃO, 
regendo-se pelo disposto na, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante o  
processo administrativo nº XXX/2020 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - O presente Termo de COLABORAÇÃO, decorrente de chamamento público nº 
XXX/2020, tem por objeto: A concessão de apoio da administração pública Municipal para a 
execução de parceria nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 com o objetivo 
de executar o Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, promover e 
articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação  de serviços, apoio 
à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla e à construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

 

 Objetivos específicos da parceria: 

 Desenvolver ações  especializadas para a superação das situações violadoras de 

direitos que contribuem para a intensificação da dependência; 

 Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o 

direito à convivência familiar e comunitária; 

 Promover o desenvolvimento de autocuidados; 

 Contratar profissionais para desenvolver as oficinas junto aos usuários e auxiliar 

nos cuidados diários, de acordo às necessidades de cada usuário; 

 Adquirir materiais de consumo a fim de contribuir para as ações do serviço. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
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2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto do termo de COLABORAÇÃO; 
 
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
c) designar gestor de parceria, e na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades; 
 
d)  viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
 
e) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
 
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
 
g)  instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
a) manter escrituração contábil regular; 

 
b) prestar contas mensalmente ao Município da parcela executada, em até 30 (trinta) 
contados a partir do encerramento do mês, por meio da apresentação devidamente 
organizada de: ofício de encaminhamento, as notas fiscais ou recibos que comprovem os 
pagamentos efetuados e que registrem a identificação do beneficiário final de cada 
pagamento; extratos bancários, relação de pagamentos efetuados e relatório de 
cumprimento das metas/etapas no mês. 
 
c) prestar as contas finais da boa e regular aplicação dos recursos recebidos dos recursos 
recebidos por meio deste Termo de COLABORAÇÃO no prazo de até 60 (sessenta) dias a 
partir do término da vigência da parceria, conforme estabelecido no respectivo 
instrumento e plano de trabalho; 

 
d) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 
mínimo, as informações requeridas no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 
13.019/2014; 
 
e) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 
artigo 51, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
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f) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
 
g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de 
COLABORAÇÃO, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução; 

 
i) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de COLABORAÇÃO, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos; 
 
j) inserir a logo da Prefeitura de MALACACHETA em todo material de divulgação, promoção 
e produtos resultantes e veiculações nas mídias; 
 
k) o (a) partícipe contemplado comprometem-se a respeitar as condições de acessibilidade 
previstas nos termos do Artigo 46 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
referentes à acessibilidade de portadores de necessidades especiais; 
 
l) apresentar as pesquisas de qualidade e comprovantes de cumprimento das metas 
conforme plano de trabalho, ou quando solicitado pelo Gestor; 
 
m) Apresentar relatório final explicitando as repercussões do projeto objeto deste TERMO 
DE COLABORAÇÃO; 

 
n) Restituir a Prefeitura Municipal de Malacacheta o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, nos seguintes casos: 
 
I. Quando não for executado o objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO; 
II. Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta 
for reprovada, incindindo a devolução sobre os valores reprovados; 
III. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no TERMO 
DE COLABORAÇÃO ou fora de seu prazo de vigência; 
IV. Nos demais casos previstos na lei nº 13.019/2014. 

 
o) Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com recursos provenientes da parceria, salvo a existência de casos 
previstos em lei; 
 
p) Caso adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 
celebração da parceria, a PROPONENTE se obriga a gravar os bens com cláusula de 
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inalienabilidade e a formalizar promessa de transferência da propriedade deles à Prefeitura 
Municipal de Malacacheta na hipótese de sua extinção; 
 

q) Não se enquadrar nas situações abaixo elencadas, durante todo a vigência deste TERMO 
DE COLABORAÇÃO: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau; 

 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei Federal nº 13.019/2014; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 
r- devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de COLABORAÇÃO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1 O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de COLABORAÇÃO é de R$ ___________________(______________.) 
3.2  A administração pública municipal transferirá, para execução do presente termo de 
COLABORAÇÃO, recursos no valor de R$ _______________ (__________________), 
correndo a despesa à conta da dotação orçamentária ________________________ – ficha 
_______. 
a- A liberação dos recursos ocorrerá conforme o disposto no Plano de Trabalho do projeto 
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a que se refere este Termo, independentemente de transcrição; 
b- Os recursos financeiros liberados serão mantidos em conta bancária específica aberta 
pelo(a) PROPONENTE para uso exclusivo da parceria; 
c- A creditação dos valores está condicionada à apresentação, pelo PROPONENTE, dos 
dados da supramencionada conta específica, que devem ser enviados à Prefeitura 
Municipal de Malacacheta, o qual fará parte integrante deste instrumento. 
d- a liberação dos recursos está acondicionada a empresa a regularidade junto ao INSS 
(Certidão Conjunta de Dívida Ativa da União), FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 
Justiça do Trabalho (CNDT), ficando retidas as liberações dos recursos até a regularização de 
eventuais pendencias, sem a aplicação de multas ou correções nos valores a serem 
repassados a entidade. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA 
 

4.1 - Contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria no valor de  
 
a- Estrutura fisíca na sede do Município de Malacacheta/MG, equipamentos,  materiais de 

consumo e outros serviços necessários para consecução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
5.1 - A administração pública municipal transferirá os recursos em favor da organização da 
sociedade civil, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 
instrumento. 
 
5.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de COLABORAÇÃO, enquanto não 

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
 

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de COLABORAÇÃO ou da transferência, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
 

5.4 - A organização da sociedade civil deverá observar na realização de gastos para a 
execução do objeto do presente termo o estabelecido no plano de trabalho. 
 
5.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 

ficarão retidas nos seguintes casos: 
 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
COLABORAÇÃO; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

interno ou externo. 
 
5.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 

6.1 - O presente termo de COLABORAÇÃO deverá ser executado fielmente pelos partícipes, 
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da 
sociedade civil, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
6.3 - O termo de COLABORAÇÃO deverá ser executado em estrita observância as cláusulas 

avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste Termo de COLABORAÇÃO; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro Termo de 
COLABORAÇÃO, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Anexo I - Plano de Trabalho (custeio com 
despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
6.4 - O Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes 
casos: 

a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Termo de 
COLABORAÇÃO; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 

7.1 - O presente Termo de COLABORAÇÃO vigerá a partir da data da assinatura, conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho de 12 (doze) meses para a consecução de 
seu objeto, podendo ser prorrogado nos termo da Lei 13.019/14, caso haja interesse da 
administração, com aplicação de índices de correção oficiais cabíveis. 
 

a- O Município poderá rever as condições do plano de trabalho, onde será realizado novo 
processo e nova parceria para melhor adequação do atendimento a população. 
 

7.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de COLABORAÇÃO. 

7.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública 
municipal promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de 
COLABORAÇÃO, independentemente de proposta da organização da sociedade civil, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

7.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de COLABORAÇÃO ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO. 

 
8.1 - O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da Lei Federal nº 13.019/2014, sem 

prejuízo de outroselementos, deverá conter: 
 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 
e resultados estabelecidos no respectivo Termo de COLABORAÇÃO; 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
8.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
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considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
9.1 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de COLABORAÇÃO dar-se-á 

mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como relatório 
de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados. 

 

9.2 - O relatório de execução final do objeto conterá: 
9.2.1 - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas; 
9.2.2 - A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
9.2.3 - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de 
presença, fotos, vídeos, entre outros. 
9.2.4 - O relatório de execução final do objeto deverá, ainda, fornecer elementos para 

avaliação: 
9.2.5 - Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
9.2.6 - Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa 
de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de 
política pública setorial, entre outros; e, 
9.2.7 -  Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 30 dias a partir do término da vigência da parceria. 
 

9.3 - Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou 
quando houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública 
municipal exigirá a apresentação de relatório de execução financeira. 

9.3.1 - O Relatório Final de Execução Financeira deverá ser apresentado no prazo de até 
sessenta dias, contados de sua notificação, prorrogável por até quinze dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil, que deverá conter: 

9.3.2 - Relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho e sua vinculação com a 
execução do objeto; 

9.3.3 - Comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, 
quando houver; 

9.3.4 - Extrato da conta bancária específica; 
9.3.5 - Memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 
9.3.6 - Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 
9.3.7 - Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, 

com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor 
e indicação do produto ou serviço, contendo dados da organização da sociedade civil e 
número do instrumento da parceria. 

 
9.4 - A administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
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II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execução do Termo de COLABORAÇÃO. 
 

9.5 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o artigo 
67, da Lei Federal nº 13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade 
das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; II - os impactos econômicos ou sociais; 
III - o grau de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

9.6 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 
 

9.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente. 
 

9.8 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
 

9.9 - As prestações de contas serão avaliadas: 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
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a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 
9.10 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, 
no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
 

9.11 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de COLABORAÇÃO e a área de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 

9.12 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compõem a prestação de contas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 
10.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 

termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

10.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de COLABORAÇÃO com 
alteração da natureza do objeto. 

10.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Jurídica do município, a qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para 
análise e parecer. 

10.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do 
prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
COLABORAÇÃO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 

11.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
da Lei Federal nº 13.019/2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
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parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 
Da Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 
de aplicação da penalidade. 
 
11.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 

11.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REMANESCENTES 

 
12.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
 

12.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de COLABORAÇÃO. 
 

12.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da organização da sociedade civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção. 
 

12.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra organização da sociedade civil que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado. 
 

12.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de COLABORAÇÃO, sob pena de reversão em 
favor da Administração Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO SEGUNDO PARTÍCIPE 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC) REFERENTES AOS DIREITOS AMBIENTAIS E 
TRABALHISTAS. 

 
13.1- A ENTIDADE deverá adequar sua conduta aos ditames legais, comprometendo-se a 
cumprir todas as obrigações estampadas nos termos de ajuste de conduta firmados perante 
o Ministério Público do Trabalho, consistentes em adequação do meio ambiente de 
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trabalho ao patamar condizente com a segurança e higidez física do trabalhador, 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI e respeito às demais 
obrigações sociais e trabalhistas celebradas perante aquele órgão ministerial especializado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

14.1 - O presente termo de COLABORAÇÃO poderá ser: 
 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 

15.1 - A eficácia do presente Termo de COLABORAÇÃO ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este Termo de COLABORAÇÃO serão remetidas por 
correspondência ou e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 
prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de COLABORAÇÃO, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTAO DA PARCERIA 

 
17.1 - A fiscalização, gestão e acompanhamento deste TERMO DE COLABORAÇÃO será 
realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e pela Comissão de 
Monitoramento e avaliação designada. 
 

a- O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de 
execução e o desembolso dos recursos previstos no Plano de Trabalho. 
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17.2 O gestor da Parceria deverá: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) informar ao seu superior hierárquico, ou o órgão responsável a existência de 
fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da 
Lei n. 13.019/2014; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 
 

18.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
COLABORAÇÃO, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da 
Comarca de Malacacheta- MG, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem. 

 
18.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus efeitos 

 
Local e data 
 

Prefeito Muncipal 

Respresentante Legal Entidade 
 

Testemunhas 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

 

 

 

 

ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (se houver) 

 

Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20 , que a [identificação da 

organização da sociedade civil – OSC]dispõe de contrapartida, na forma de [bens e/ou 

serviços]economicamente mensuráveis,no valor total de R$ ...................... 

(.................................................), conforme identificados abaixo: 

 

DESPESAS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio junho TOTAL 

CONTRAPARTIDA 
DA ENTIDADE 

       

 

DESPESAS Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL 

CONTRAPARTIDA 
DA ENTIDADE 

       

 
 
 

Local-UF,  de  de 20  . 

 

 
........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da 
OSC) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
 

Detalhamento do Horário de Trabalho 
 
 

PROFISSIONAL DIA DA SEMANA HORÁRIO DE 
TRABALHO (H) 

TOTAL 

Coordenador Segunda feira   
Terça feira   

Quarta feira   

Quinta feira   
Sexta feira   

Total 20 horas 

Assistente Social Segunda feira   
Terça feira   

Quarta feira   

Quinta feira   
Sexta feira   

Total 20 horas 

Psicóloga Segunda feira   
 Terça feira   

 Quarta feira   

 Quinta feira   

 Sexta feira   
Total 20 horas 

Educador Social Segunda Feira   

Terça Feira   
Quarta Feira   

Quinta Feira   

Sexta Feira   
Total 20 horas 
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